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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

LEI Nº 2.420, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a autorização do Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial, 

referente ao Orçamento Programa vigente, 

para os fins que especifica. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial nos termos do 

inciso II do art. 41, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no Orçamento Programa vigente, no 

valor de R$ 4.000,00 para atender a programação das despesas previstas no Anexo Único desta lei, 

utilizando como fonte de cobertura os recursos provenientes do inciso III do § 1º do art. 43 da 

supracitada lei.  

Parágrafo único. O crédito que trata o caput deste artigo tem como objetivo custear 

despesas com turismo atendendo as necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo do Município de Rio Brilhante.  

Art. 2º Os planos de governo, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Plano Plurianual – PPA e a Lei 

Orçamentária Anual - LOA em vigência, passam a incorporar as alterações verificadas nesta lei.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante – MS, de 30 de outubro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 

 

C.N.P.J.: 03.681.582/0001-07 
Município: RIO BRILHANTE 

 

 
DECRETO Nº 32384/2023, de 15 de Dezembro de 2023. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento na autorização contida no § 2º, inciso II, do art. 6º da Lei Municipal nº 2.238, de 20 de 
dezembro de 2022. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 213.653,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.013.10.302.133.3030-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
 
 
 
 

R$213.653,80 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 213.653,80 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$213.653,80 
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 213.653,80 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 15 de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
 

 

Decretos
Decretos
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:  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 
C.N.P.J.: 03.681.582/0001-07 
Município: RIO BRILHANTE 

 

 

 
DECRETO Nº 32385/2023, de 15 de Dezembro de 2023. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento na autorização contida no § 1º, do art. 6º da Lei Municipal nº 2.238, de 20 de 
dezembro de 2022 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 974.672,98, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.013.10.301.131.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 
 
 
R$13.000,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 13.000,00 
 

02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.013.10.301.141.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$138.000,00 
2.500.1002 (SF) - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 138.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.361.150.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$3.000,00 
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 3.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

02.009.25.751.116.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$31.000,00 
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 31.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

02.009.15.451.117.1048-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$5.000,00 
2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.361.150.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$5.000,00 
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 5.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB 

02.018.4.122.144.2076-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$150,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

02.011.28.843.149.2009-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$650.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 650.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

02.011.28.843.149.2009-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$107.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 107.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

02.011.28.843.149.2009-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$22.522,98 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 22.522,98 
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:  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 
C.N.P.J.: 03.681.582/0001-07 
Município: RIO BRILHANTE 

 

 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.013.10.301.131.3027-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$13.000,00 
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 13.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.361.150.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$5.000,00 
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 5.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.013.10.301.141.2038-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$8.000,00 
2.500.1002 (SF) - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

02.011.28.843.149.2009-3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO R$650.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 650.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.013.10.302.133.3030-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$130.000,00 
2.500.1002 (SF) - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 130.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

02.009.15.122.116.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$5.000,00 
2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB 

02.018.4.122.144.2076-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$150,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.361.150.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$3.000,00 
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 3.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

02.004.4.122.147.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$22.522,98 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 22.522,98 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

02.011.28.843.149.2009-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$107.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 107.000,00 

 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

02.009.25.751.116.2026-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$31.000,00 
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 31.000,00 
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Município: RIO BRILHANTE 

 

 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 15 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  12.290/2025 (1DOC) 

 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS torna pública a adjudicação direta no âmbito 

do PROCEDIMENTO DE COMPRA POR PRONTO PAGAMENTO, com 

fundamento no art. 95, inciso II, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme disposto 

no Decreto Municipal nº 34.006/2025, em razão da inviabilidade de ampla competição 

devidamente justificada, nos termos do §2º do art. 8º do referido Decreto. 

 

Demanda 

A inscrição de 03 (três) servidores de referência e do gestor da Secretaria 

Municipal de Assistência Social no 25º Encontro Nacional do 

CONGEMAS, que será realizado nos dias 05, 06 e 07 de novembro de 

2025, em Brasília/DF, justifica-se por se tratar de um evento de grande 

relevância técnica e política para o fortalecimento e a consolidação do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em âmbito nacional. 

 

Secretaria demandante Fundo Municipal Assistência Social 

 

A adjudicação recai sobre a proposta apresentada pela empresa Colegiado Nacional de 

Gestores Municipais de Assistência Social, CNPJ nº 04.332.120/0001-47, no valor de  R$ 

1.999,96 (Um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) que 

atendeu às condições técnicas e comerciais da demanda. 

 

 

 

Rio Brilhante/MS, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

Wilson Luiz de Brito Filho 

Decreto N° 33.880, de 14 de Abril de 2025 

Comissão de Planejamento 

Portaria nº 105/2025 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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XML nr.: 13
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - Consolidado
Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial
Ano de 2023

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2023 2022
1 ATIVO CIRCULANTE  0  282.564.087,62  265.329.662,07

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  76.371.275,09  95.538.650,89

3 Créditos a Curto Prazo  0  1.285.027,12  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  1.285.027,12  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  1.336.103,44  49.409,49

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  201.734.293,30  168.467.025,69

13 Estoques  0  1.771.160,88  1.274.576,00

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  66.227,79  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  432.720.658,63  129.168.138,13

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  298.465.503,01  19.460.290,26

19 Créditos a Longo Prazo  0  297.628.360,32  18.623.147,57

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  447.988,59

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  100.000,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  16.399.809,30  18.175.158,98

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  281.128.551,02  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  837.142,69  837.142,69

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  134.255.155,62  109.707.847,87

36 Bens Móveis  0  35.098.740,43  28.102.714,05

37 Bens Imóveis  0  112.281.193,44  92.959.398,81

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  13.124.778,25  11.354.264,99

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  715.284.746,25  394.497.800,20

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2023 2022
50 PASSIVO CIRCULANTE  0  12.834.361,44  12.369.227,52

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  5.670.392,91  5.780.502,26

52 Pessoal a Pagar  0  5.092.916,06  4.712.223,23

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  577.476,85  1.068.279,03

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  2.272.034,40  3.027.847,55

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  4.891.934,13  3.560.877,71

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  785.980.810,29  257.684.570,80

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  2.987.736,02  3.027.276,99

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  6.169.324,00  5.350.984,51

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  200.621,51  71.546,96

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  776.623.128,76  249.234.762,34

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0 - 83.530.425,48  124.444.001,88

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00 - 11.737,96

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0 - 83.530.425,48  124.455.739,84

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0 - 83.530.425,48  124.455.739,84

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0 - 207.616.373,35 - 70.676.579,72

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  124.455.739,84  195.110.967,39

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0 - 369.791,97  21.352,17

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  715.284.746,25  394.497.800,20

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2023 2022 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2023 2022

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Balanços/balancetes

Balanços/balancetes
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95 ATIVO (I)  0  715.284.746,25  394.497.800,20

96 Ativo Financeiro  0     76.425.540,21  264.112.906,63

97 Ativo Permanente  0   638.859.206,04  130.384.893,57

98 PASSIVO (II)  0   826.422.284,28  298.239.911,00

99 Passivo Financeiro  0   40.209.965,80  42.462.293,67

100 Passivo Permanente  0   786.212.318,48  255.777.617,33

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0 - 111.137.538,03  96.257.889,20

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  5.113.055,43  3.532.694,18

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  3.535.094,18  3.532.694,18

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  1.577.961,25  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  68.915.902,10  71.751.418,60

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  68.915.902,10  71.751.418,60

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
Nr. Fonte de Recursos (8 Dígitos) NOTA² 2023 2022
114 1.500.0000  0 6.243.057,76 35.103.474,29

115 1.500.1001  0 0,00 6.961.788,51

116 1.500.1002  0        341.040,30 199.202,09

117 1.501.7336  0 -139.355,46 0,00

118 1.540.1070  0 121.927,68 856.755,69

119 1.550.0000  0 623.868,49 120.647,92

120 1.551.0000  0 340.463,60 0,00

121 1.552.0000  0 81.002,33 0,00

122 1.553.0000  0 124.769,62 0,00

123 1.569.0000  0 532.329,47 0,00

124 1.570.0000  0 -1.664,50 -48.498,97

125 1.571.0000  0 644.894,45 1.601.873,55

126 1.571.3210  0 89.339,10 0,00

127 1.573.0000  0 837.613,10 1.571.686,51

128 1.600.0000  0 3.034.596,23 45.148,02

129 1.600.3110  0 960.392,09 0,00

130 1.601.0000  0 764.927,11 0,00

131 1.601.3110  0 998.576,00 0,00

132 1.604.0000  0 345.958,79 0,00

133 1.605.0000  0 164.223,52 0,00

134 1.621.0000  0 31.905,72 3.112.904,25

135 1.621.3210  0 540.000,00 0,00

136 1.631.0000  0 134.881,02 362.854,53

137 1.632.0000  0 52.345,96 64.995,77

138 1.660.0000  0           0,00 528.587,38

139 1.661.0000  0           0,00 108.293,95

140 1.700.0000  0 -587.680,90 -1.198.065,50

141 1.701.0000  0 -902.597,56 -1.702.750,79

142 1.701.3210  0 671,02 0,00

143 1.704.0000  0 2.122.766,31 0,00

144 1.704.7350  0 1.370.608,25 1.370.608,25

145 1.705.0000  0 92.518,16 0,00

146 1.706.0000  0 11.250,00 0,00

147 1.706.3110  0 2.454.468,19 0,00

148 1.707.0000  0         0,00 11,42

149 1.708.0000  0 8.889,64 0,00

150 1.711.0000  0 18.156,12 0,00

151 1.715.0000  0 267.801,11 0,00

152 1.716.0000  0 108.482,60 0,00

153 1.718.0000  0 30.723,48 0,00

154 1.750.0000  0 20.323,07 0,00

155 1.751.0000  0 7.064.623,06 4.286.477,70

156 1.754.0000  0 500.000,00 0,00

157 1.755.0000  0 903.079,53 909.146,18

158 1.799.7400  0 3.763.885,13 5.131.561,31

159 1.800.0000  0 0,00 3.284.084,96

160 1.800.1111  0 0,00

161 1.802.0000  0 1.758.465,48

0,00

0,00
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162 1.899.0000  0    632.269,78 1.812.170,09

163 1.899.7407  0 1.625.529,27 0,00

164 2.700.0000  0 -157.284,23 0,00

 0,00       36.215.574,41  66.241.422,59

Nota Explicativa
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